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RESOLUÇÃO Nº 019/Conselho de Gestão 
Em 30 de outubro de 2017. 

 
 
 

A DIRETORA GERAL pro tempore NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO 
CONSELHO DE GESTÃO DO IFES-CAMPUS SANTA TERESA, no uso de suas atribuições legais 
e considerando os termos do Processo nº 23156.001027/2017-14, 

 
 

RESOLVE:  
 
 
 
Art. 1 o. Homologar o resultado da eleição e empossar os Representantes do Corpo Docente, do Corpo 
Técnico-Administrativo e do Corpo Discente no Conselho de Gestão do Ifes campus Santa Teresa: 
 
Representante do Corpo Docente: 
Titular:  Ednaldo Miranda de Oliveira 
Suplente: Antonio Resende Fernandes 
 
Representante do Corpo Técnico Administrativo: 
Titular:  Leonardo Silva Moraes 
Suplente: Marcelo Geraldo Bulian 
 
Representante do Corpo Discente Superior: 
Titular:  Jardel Monteiro de Sousa 
Suplente: Adrielli Ramos Locatelli 
 
Representante do Corpo Discente Técnico: 
Titular:  João Vitor Zuffelato 
Suplente: Ester Chiabai Alves 
 
Art. 2 o. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 

 
 

Walkyria Barcelos Sperandio 
Diretora Geral pro tempore e  

Presidente do Conselho de Gestão 


